PROJETO DE LEI Nº 2967/2009
Declara de Utilidade Pública a Associação Templo Santo do Senhor.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de utilidade pública a Associação Templo Santo do Senhor, associação sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de outubro de 2009.





ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS




Vereador

JUSTIFICATIVA:


A Associação Templo Santo do Senhor, fundada em 30 de agosto de 2004 é uma entidade de fins não econômicos, que terá duração por tempo indeterminado, sede e foro no município de Patos de Minas – MG, na Rua Luis Modesto da Silva, 62, Bairro Nova Floresta.


A Associação Templo Santo do Senhor tem como finalidades: promover e exercer, dentro de suas possibilidades financeiras, a assistência social a pessoas carentes, de forma especial às crianças e idosos, sem qualquer discriminação e auxiliar a comunidade na resolução de seus problemas familiares, sociais e etc.
